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MINISTÉRIO DA FAZENDA	 -
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 13.005-000.234/86-57
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Recurso ri .°	 78.272

Recorrente	 R.J. REYNOLDS TABACOS DO BRASIL LTDA.

Recordd a	 DRE EM PORTO ALEGRE - RS

IPI - CIGARROS - O lançamento de cigarro da mesma marca mas com no
va apresentação depende de pre-via autorização ministerial, a qual
se reveste de carater constitutivo, com efeitos "ex nunc". Recurso
inc provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por R.J. REYNOLDS TABACOS DO BRASIL LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho

de Contribuintes, I) por maioria de votos, em negar provimento ao

recurso. Vencidos os Conselheirós:ALDE DA COSTA SANTOS JÚNIOR, OS-

CAR LUIS DE MORAIS e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY; e II) pelo voto de

qualidade, em rejeitar a proposta de dispensa da multa por eqüida-

de. Vencidos os Conselheiros: OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, ALDE

DA COSTA SANTOS JÚNIOR, OSCAR LUIS DE MORAIS e SEBASTIÃO BORGES TA

QUARY. Fez sustentação oral, pela recorrente, o Dr. JONACYR AREI:4

CONSENTINO, e pela Fazenda, o Procursdor-Ropresontante da Fazenda

Nacional(substituto), Dr. LUIZ FERI , NDO	 OLIVEIRA DE MORAES.

fri/i
Sala das Se ,S":- , em 2 /5Pe fevereiro de 1989

,:e g -	 4(HELVIO ESC 1,2w8 BARC OS - R' SIDENTE

77 r/
/0/ 7--Y~.-/--,4„	 v.
JOSÉ LOPES FERRA' e St-,,,12 LATOR/00.,

-.7 ff
LUIZ FERN e; O IVE RA DE MORAES-PROCURADOR-REPRESENTANTE

DA _FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE 2 4 FE'v r 1989

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros:ELIO
ROTHE e MARIA HELENA JAIME.
Fit
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
$EGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 13.005-000.234/86-57

Recurso	 n.°:	 78.272

Acorde° 11.°:	 202-02.257

Recorrente:	 R.J. REYNOLDS TABACOS DO BRASIL LTDA.

RELATIRIO

A irregularidade imputada ã firma e pigrafada foi a de

ter dado saída de seu 'estabelecimento industrial, no período de

3 a 19 de junho de 1986, a 420.000 vintenas de cigarros marca Ca -

mel, versão Box, sem autorização da Secretaria da Receita Federal,

com atribuiçOes delegadas pela Portaria ME n 9 848/79, infringindo

o art. 188, § 4 9 , do RIP1/82, sujeitando-se ã penalidade prevista

no art. 372, item VIII, do mesmo Regulamento, com a atualização :1

constante da IN-SRF n 9 138/85.

A autuada contesta o procedimento, alegando:

a) inexistência de violação do dispositivo legal in- 1

vocado, em que apenas se exige autorização do Ministro da Fazenda

para lançamento com nova apresentação de marca já existente, quan

do enquadrada em classe'de preço diferente da original, exigência

que a Impugnante cumpriu;

b) em04.04.86, já vendia no mercado o cigarro .com

a marca Camel, incluído na classe "I" e requereu a SRF autoriza -

ção para lançar o cigarro "Camel-Box", na classe "J", mantendo a

produção e a comercialização da versão "soft , pack", vindo o defe

-segue-
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rimento do pedido, apes requisição de esclarecimentos,	 em

11.07.86;

c) entende que a autorização regulamentar não care-

ce ser prévia comercialização do produto, ou que a mesma, uma

vez concedida,apenas obrigaria as saídas ulteriores ã sua :con-

cessão, pois isto conduziria ã uma total iniqüidade, penalizan

do o contribuinte por operaçaes preteritas, das quais não resul

tou nenhum prejuízo para a Fazenda Nacional. Somente susbsisti-

ria a lafração se, ao tempo da autuação, ainda não tivesse sido

deferida a autorização, cuja demora ocorreu por motivos alheios

ã sua vontade. Assim e que atos administrativos de natureza de-

claratéria, como 561 ser o caso do art. 188 do RIP1/82, tem

efeitos "ex tunc", com efeitos para situaçaes pretéritas;

d) parece-lhe que o pedido formulado o foi por -ex-

cesso de cautela, vez que, devidamente analisada, a norma 	 do

§ 4 9 do art. 188, citado, assim como a constante do § 3 9 do

mesmo artigo, alcança somente os casos em que, ou há mudança de

classe de marca existente (§5 9 ), ou há lançamento com nova apre

sentação, de marca ,j g 'existente (§4 9 ), mas em ambos os casos

pressupondo a descontinuidade da comercialização dos cigarrosna

classe anterior, pois em caso contrário, ou seja, a manutenção

da comercialização da classe primitiva, basta apenas uma comuni

cação ao Orgia competente, a exemplo do que ocorre nos casos de

lançamento de marca nova (§5 Q do art. 188);

e) a penalidade proposta (art. 372, inc. VIII) é es

pacifica para os que "sem previa autorização do Ministro da Fa-

zenda, alterarem a classe de preço de venda no varejo estabele-

-segue-
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cida pela referida autoridade". A autuada comercializa o cigarro

"Carnal, versão "soft pack" na classe "I" e continuou produzindo-

o e comercializando-o nessa mesma classe, sem qualquer autoriza-

ção, não se podendo falar que o lançamento de outra versão (box),

em outra classe de preço, ou seja, classe "J", signifique altera

ção da classe.de preço anterior, simplesmente porque não havia

classe anterior fixada para o "Camel-box" que pudesse estar sen-

do alterada;

f) conclui pela total inadequação da multa indicada

como aplicavel ao caso do processo, pois representa penaliz ação

excessiva e em total discrepãncia quanto ã imputada falta 	 que

teria se constituído em mera irregularidade formal, sem acarre -

tar qualquer prejuízo ã Fazenda Nacional.

Junta ao processo peças que instruíram o pedido 	 de

autorização (fls. 21729).

Às fls. 31/35, o informe regulamentar da fiscaliza -

ção autuante, sublinhando os efeitos "ex nunc" da autorização com

patente e focalizando o potencial prejuízo ã Fazenda NaMional,nes

te trecho:

Em seu requerimento, de fls. 02 do processo
n 9 10168.003734/86-25, onde solicitava a autorização
de lançamento de cigarro marca Camel, em nova apre-,
sentacao, a autuada informa que o aumento de custo
líquido importaria aproximadamente em Cz$ 2,60	 por
milheiro de cigarros.

Compelida, posteriormente, por despacho de
fls. OS a apresentar a discriminação dos custos do
novo produto e da versão original, a autuada infor -
mota, a fls. 06, ser de Cz$ 11,5112 e não anteriormen
te informado, silenciando o motivo desta discrepãn
cia.

-segue-
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Analisando a tabela de decomposição dos pre-
ços, anexa a Instrução Normativa n 9 04E, de
19.02.86 vigente ã epoca, constatou-se a inviabili-
dade, sob o aspecto economico, do pleito da empresa
em lançar a nova versão na classe "J", pois o acres
cimo dos custos superava o aumento da receita.

Consequentemente, o enquadramento proposto pe
la fiscalização, considerando a margem líquida d6
fabricante, foi de que o cigarro deveria ser enqua-
drado na classe K.

Em telex enviado ã CSF, em 05.05.86, a empre-
sa expos suas razões para lançamento na classe "J".

Mesmo ciente da possível mudança de classe, a
empresa procedeu ao lançamento do cigarro, na clas-
se por ela determinada, sem se preocupar com a deci
são da autoridade competente.

Levando-se em conta que tudo indicava que 	 a
classificação seria na calsse "K", pode-se afirmar
que a atitude da empresa, incorreria em grandes pre
juizos para a Fazenda Nacional."

A Delegacia da Receita Federal em Porto Alegre,RS

julgou procedente a ação fiscal, nos toros propostos na autua

ção básica, vindo a autuada, com guarda de prazos a propor 	 o

apelo a este Conselho, visando a reforma da decisão singular.

As razões de recurso, tempestivamente interpostas„

insistem nas alegações produzidas na fase impugnatOria, ou se

ja: 1) houve atendimento da autorização para lançamento, de mo

do que, ao ser lavrado o auto de infração, em 30.07.86, não

havia mais qualquer falta a ser penalizada; 2) a lei tributg

ria aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando de ato não de-

finitivamente julgado, quando deixe de defini-lo como infração

(art. 106, II, "a" do CTN), donde não ser lícito punir irregu-

laridade formal da qual não resultou prejuízo para a Fazenda

3) a referida autorização 6 de caráter declara-Cério, posto que

e7 concedida, uma vez demonstradas as condições exigidas na IN
-segue -
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SRF n 9 12/84, pelo que produzir efeitos "ex tunc", desde o momen

to em que é requerida, projetando seus efeitos para situações pie

t6ritas; 4) a rigor, não seria o caso de requerimento de autori-

zação, mas simples comunicação â SRF; 5) inadequadação da multa

aplicada no caso deste processo.

Já neste Conselho o processo, a Recorrente -requereu

a juntada de Acõrdão da la. Camara, n 9 201-64.132, de 29.01.875'

versando caso idêntico, tamb6m de seu interesse, em que se resol

veu, por maioria de votos, dar provimento ao recurso.

Anteriormente, pela petição de fls. 84, a Recorrente

fe± juntar ao processo, cénia do Acõrdão n g AP/201-0.250, de

25.04.88, da Cãmara Superior de Recursos Fiscais, em que se -re-

solveu,por maioria de votos ,negar proVimento ao recurso da Fazen

da Nacional, prevalecendo o julgado da la. Camara deste Conselho.

r o relatõrio:

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE LOPES FERNANDES

Como se vê do RelatOrio, a Recorrente iniéiou a co-

mercialização dos cigarros "CAMEL-box" (classe "J"), sem prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal, esclarecido que jã

produzia e vendia o produto da mesma marca na versão "soft pack".

Preliminarmente, trazemos para exame da questão, sub

sidios colhidos na doutrina quanto à natureza do instituto da

"autorização", colhidos no "Dicionãrio de Direito Administrativo''

de J. Cretella Júnior (3a. edição- Forense):

-segue
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"AUTORIZACX0 - Ato administrativo unilateral e dis-
cricionário mediante o qual se faculta a alguem o
exercício de atividade, removendo-se para tal exer-
cício, o obstáculo legal impeditivo. (pg. 75).

O ato de autorização tem natureza constitutiva e
não declara-teria, porque antes dele, o sujeito não
tem o exercício de seu direito (pg.78)

Estabelecido o conceito de autorização, bem como Li
xada a natureza jurídica deste particular tipo
anue-nela do poder público, em relação ã atividadedo
particular, e possível delinear o regime jurídico
dessa figura iuris, dentro do direito brasileiro
salientando os seguintes pontos principais: (a) 	 a
autorização é ato administrativo unilateral e dis-
cricionário, mediante o qual a Administração, por
provocação do particular, faculta ao interessado e-
xercício de atividade ou parte do domínio público,re
movendo, para tanto, o obstáculo legal impeditivo T
(h) a autorização qualifica,se-como simples quando
outorgada por tempo indeterminado; gualificada,quan
do outorgada por tempo determinado, sendo no primei
ro caso, precária, sendo no segundo caso pela pala-
vra da Administração; (c) o sujeito beneficiado pe-
la autorização não tinha direito algum pre-existen-
te, pois não há direito contra texto expresso de
lei proibitivo; (d) a autorização de modo algum se
confunde com outros institutos, como a permissão, a
admissão, a licença,e a concessão, todos com dife-
renças especificas inesuzvocas que impedem a identi
ficação ( a concessão e contrato, a admissão e ato
vinculado, a licença fera direitos) pg. 87".

Face a tais conceitos, a autorização, no -âmbito ad-

minstrativo, e ato unilateral, discricionário,e de caráter cons

titutivo e não declara-te:Trio, com efeitos "ex nunc".e não retro!

tivos.

Face ao direito positivo, no campo tributário, espe

cificamente para o IPI, estárá sujeita ã previa autorização do

Ministro da Fazenda, por força do Decreto-lei n 9 1.593, de

21.12.77, art. 6 9 , § 4 9 , e norma incorporada ao Regulamento(atu-

al DIPI/82, art. 188, §4 9 ) com atribuição delegada ao Secreta --
-segue-
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rio da Receita Federal (Portaria MF 848/79) os casos de

"lançamento, com nova apresentação, de marca já e-
xistente, desde que enquadrada em classe de preçO
diferente da original".

o caso deste processo: a Recorrente já produzia

e comercializava a marca "CAMEL" na versão "soft pack" (elas=

se "I") e desejava lançar no mercado a mesma marca na versão

"box", (classe "J"). Requereu em 04.04.86 a autorização para

tal, que somente sobreveio em 10.07.87. Nesse interregno, pra

duziu e vendeu o cigarro cujo lançamento pendia de autoriza -

ção.

A Secretaria da Receita Federal baixou a IN-12/84

que no tocante a espécie estabeleceu:

"16- Os pedidos de autoEização para a mudança iso
lada de classe de marca de cigarro, com nova aprF
sentação, de marca já existente, em classe de pre-
ço diferente da original, de que tratam respecti-
vamente, os parágrafos 3 9 e 4 9 do art. 188 do
RIPI/82, deverão ser acompanhados:

a) 	
b) no caso previsto no § 49:

I - da indicação da marca do cigarro e da nova
versão de apresentação a ser lançada, bem como das
vers6es do mesmo produto já comercializadas pela
empresa, esClarecendo se o produto, em sua nova
apresentação, ir g substituir as versOes atualmen-
te comercializadas;

b II- de apresentação de dados comparativos do novo
produto e das atuais versEes da mesma marca(deciz/ nação comercial, dimensOes,filtros e outras carac
teristicas, classe de preço de venda no varejo,cu
tos, etc);

III- dos modelos de embalagem (maço ou carteira )
dos produtos".

-segue
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E na tramitação do pedido de autorização feito pela empresa,hou

ve exigências da Fazenda que, se não satisfeitas, poderiam ense

jar dano aos interesses fiscais, como ficou ressaltado no'infor

me do autuante.

Assim, face ã natureza constituitiva da autorização,

que a Administração, no exercício discricionário, concedeu, com

a verificação prévia dos pressupostos exigidos, os quais no

caso deste processo foram retificados, conforme esclarecimentos

da empresa, no sentido de eliminar dano aos interesses fiscais.

Quanto a multa que Recorrente considera inadequadae

excessiva para uma irregularidade que pretende seja formal, sem

qualquer prejuízo	 Fazenda, não deve assim ser caracterizada.

Ela 6 a contrapartida estabelecida na lei para o desrespeito a

uma exigencia que a Administratição regulamentou como essencial

aos seus interesses, sobretudo quanto ã verificação dos compo -

nentes de custo e lucro a ser estabelecidos para os produtores

e varejistas, os quais devem se conter na modalidade de preço

previamente fixado.

A fabricação do cigarro e sua comercialização, ai

incluído o lançmento de marca jã existente, mas com nova :apre-

sentação e alteração da classe de preço (classe "I" para classe

"J") interessa a política fiscal do ponte de vista financeirope

la sua repercussão na arrecadação e pelo controle a ser exerci-

do posteriormente na fase de comercialização.

Nestas condições, entendo que a decisão -.recorrida

tem inteiro fundamento legal e deve ser mantida.

-segue-
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NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário.

Sala das Sessões, :23 de fevereiro de 1989re

?II 
tete; :1/2-2.-ce- 	 e

0S g LOPES FERNANDES
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